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Procedimento LicitatÓrio Ho 012/2019
Pregão Presencia[ n' 009/20]9
Contrato n' 094/20] 9

tem entre si justo e contratado o que segue: ' '''''' '-'''

1.00BJETO

nn::l: ;:=gi:;i:;F!=.n ..==*="«:.::..?q:;,:.:==T:

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor qualificação do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram' este Contrato.

cornoree ]le P esevewen' 00nscrilos' com todos os seus anexos, os seguintes documentos:"''
b-) Procedimento Licitatório n' 0 12/20 19.
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2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em

objeto contratado. nlrato, aenmr a sua extensão e, desta fomla, reger a aquisição do

3.0.PRAZOELOCALDEENTREGA

assinatura do con rato. r entregue em sua totalidade em até 30 (trinta) dias, contados da

3.1 .1. Todas as peças deverão ser entregues com certiHjcados, conforme as nonnas vigentes.

3.2. Não serão aceitas peças segmentadas.

3.3 . Não serão aceitas peças em forma de kit (com exceção do item 06 -- kit cavalete).

em quaisquer õnustparsPopredotura.eto são de total responsabilidade da licitante vencedora,

4.0DOSVALORES:

=== n::sü=iã:.,:=;i: =; ==::=i:;.=:.=,.=:T=n..=::=

l iàiB Hhl IEXEl11X11 B ::,ni :;
5.0. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

5.1. Na entrega em' sua totalidade, com os certiÊlcados, a CONTRATADA encaminhará a
Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) para o e-mail , com cópia para

f
2



guariúna
=::'i.ggEIR'le=: - ';""'.« . ;x::" "" .."

qual será conferida
ç "»Ldua pelo fiscal ao contrato e encaminhada à Secretária de Meio Ambiente, para atesto e

5.2. Deverá estaÓ(jcocadoo.a Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem

A"ênTam oml deverá estar indicado na.Nota Fiscal Eletrânica (NF-e)) número da
os pagamentos. a conta oancaria do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados

54. O paaanletro s:, (eíétuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5'4.1. Na ausênc:aa do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não

6.0.PENALIDADES:

Hlli F :
quais tenha a Contrsenlpre que Écran constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as

6. 1 .2. multa, na seguinte situação

liliE E: EÊHUBuu=s=,=iT.:mn.=cl
6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco)anos; ' '' ""-'-'

:M:'ll$1ilH B H=ãH::uHn.:u'=.::
6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município meios nrciuízos
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição. ''' r''uu'av'

6.51 As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativ« -
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. ---" - ---"'"""'a v"

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6. 1 .2 .

de

eximindopenalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
CONTRATANTE. Qe reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao

7.0. RESCISÃO:

l:ÚlillH3$ilHIB % l Éi'311S:':.â::::':::J
72. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da

Z::l=iTHilH$U!:=F n::'::T,m.::l; t=
8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS:

h XK$:1; ;11 :1:1$$;"mmr'=:
8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e saúde
de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de acidentes de
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Rua Alíredo Buena. 1235 - Centro -- Jaguarlúna . SP - CEP 13910.027
Fome:(19) 3867-9780/ 9801/ 9707/ 9757 / 9792/ 9B25/ 9760

resultar n O naoçãoend=nento daso:xljjçncias constantes nas legislações pertinentes poderá

8.4. ACONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
fornecimento fio objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. '-- ' 'i""'w

8.5. ACONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

obrigações

8.6. Aplicaões a esm Cidas pola Admosiçl)es d PÚeJI n' 8.666/93, que regulamenta as licitações

9.0.TOLERÂNCIA:

9.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma

aíétar ou p:l:Julücar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como

10.0. DA A.NnCORRupçÃo:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de fomla
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de fom)a a ele não relacionada,o que

ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da l,ei Federal n'
1 2.846/201 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/2017. "

ll.O.VALORDO CONTRATO:

1 1.1 . Dá-se ao presente Contrato o valor total de R$ 7.863,00 (sete mil, oitocentos e sessenta
e três reais), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:

12. 1 . Este contrato vigorará por uln período de 30 (trinta) dias, contados de sua assinatura

13.0. DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTI FICAÇÃO
13.1 . Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e

NotiHcaçãEsrelo lhos se Paria. caso' à transmissão deste Processo perante o Tribunal de

14.0.FORO

14. 1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

5



E
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP . CEP 13910-027
Fine;(19) 3867-9780/ 9801/ 9707/ 9757/ 9792/ 9825/ 9760

uariúna

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fomla para um só e jurídico efeito.
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,26 de abrilde 2019

Secretária de Gabinete

RIBEIRA
ECONSTRUÇÃO EIRELI
Thais Paulino Braga
RG n' 44.925.052-0 SSP/SP
CPF/MF n' 360.094.368-50

Rafael Bellttco quer'rim
Assistente de Gestão Pública
Pnlêhn do Hunlcbio de }-:-'=m
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 009/2019
Procedimento Licítatório n' 01 2/201 9
Contrato n' 094/2019

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item: 2, 3, 9, 17 e 20

:m:=:=:THUuOmM:?R=U:'#HMHà E CONSTRUÇÃO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a)o a)uste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cubo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrânico,néon/2rmeddadCs Spaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

ç)além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

rno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,

lmciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

d) qualquer alteração de endereço residencial ou eletrõnico - ou telefones de contado deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a).o acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento Hlnal e consequentepublicação; ' ' '''''''
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direitodede6esa,interporrecursoseoquemaiscouber. ' ' '' ' ''''" '

Jaguariúna, 26 de abrilde 2019

(}lllsTOKnQóKGÃo/ENTIDADE:
Nome: Rira de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35
RG: 1 1.938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1 958

Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Catão, n' 20 1, Jardim Botânico, Jaguariúna, SP
E-mail institucional : [iu na.SD. aov.br
E-mail pessoal: rilêbüx20 1 0(@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966

Endereço: Rua Custódia, n' 1 27, Jardim Zeni. CEPEndereço: Kua Custódia. n

E-mail institucional: $Êçwlg!.bmariaemiliancnc(ãia
E-mail pessoal: mariaemilianene(êgmaiLcom
Telefone(s): ( 1 9) 3 867-9724/"'
Assinatura:

13.912-464,Jaguariúna
glariuna .s 1) . uov.br

SP

Pela CONTjiATA])A:
Nome: Thais Paulino Braga
Cargo: Empresária
CPF: 360.094.368-50
RG n' 44.925.052-0 SSP/SP
Data de Nascimento: /

Endereço: Rua Piracicaba, n'
Preto, São Paulo
E-mail instituo

E-mail pessoal
Telefone(s): (l
Assinatura :

1020, Apto 24, Jardim Paulista, CEP
/

14.090-230, Ribeirão

TAIS PAR«
JCÁO EiREt
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PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Torna-se público e para conhecimento dos interessados
que em publicação veiculada em 30 de abril de 2019. às fls.
27, neste jornal, onde se lê: "...EXTRATO DE CONTRA'T'O
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/2019..." lê-se: "...EXTRATO
DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019...'

Secretaria de Gabinete, 02 de maio de 2019.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva Secretária de
Gabinete

CNPJ 32.088.41 8/0001 -99

Objeto; Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 02, 03, 09,17 e 20

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 7.863,00

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 053/2018.

Contrato n' 068/201 8

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda
CNPJ n' 53.1 74.058/0001 -1 8

Objeto: Prestação de serviços de licença de software de
uso temporário de sistema de gerência de ISSQN.

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor total: R$ 648.000,00

Secretaria de Gabinete, 16 de Abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO 009/201 9

Contrato no 095/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões
Ltda. ME

CNPJ 24.537.61 2/0001 -86

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 01, 06, 12, 14, 19 e 21

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 28.266.20

Secretaria de Gabinete. 26 de abril de 2019

Mana Emílía Peçanha de Oliveira Silvo

Secretária de Gabinete
EXTRATO DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Contrato n' 09] /201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Francisca Paulina de Lima ME

CNPJ 21 .060.020/0001 -28

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 04, 05, 13 e 15

Prazo:30 dias

Valor total: R$ 13.417.50

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIALN'022/2019

Ata Registro de Preços n' 044/201 9

órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Aglon Comércio e Representações Ltda
CNPJ 65.81 7.900/0001 -71 .

Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de
medicamentos. - itens: 39 e 93.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor global: R$ 24.360,00.

Secretaria de Gabinete, 22 de abril de 2019.

Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo

Secretária de Gabinete

EXTRATO DECONTRATO ÍS

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019

Contrato no 094/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Ribeirão Materiais para Saneamento

Construção EIRELI ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 022/2019

Ata Registro de Preços n' 049/2019

Orgão Gerencíador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Costa Camargo Com. de Produtos
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